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ESTADO DA PARÂÍBA
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VALOR DE REFERÊNCIA: PTojeto Básico

1. O. DO OBIETo
1'1' constitui obieto da respectiva solicitação: contratação de una êmpnesa especializada no ramo deconstrução civil, para empneitada,.por menor preço glooii:--construção de quadra coberta com vestiários epalco' localizada no Loteamento cidade Alta, no llu"ni.ipio de Duas Estradas - pB, referente ao convênioa" 5M/2O27 do Governo do Estado da paraÍba.

2.0. Do pRolETo BÁs1co
2,'1'. com base nos custos apresentados no cornespondentê projeto Básico aprovàdo para a exêcução doobjeto da contratação em tera, relacionamos abaixo o p""çà o" refênência deterninado.2.2. t4ês de aprovação do referido pnojêto Básico: Março àe zoz3.

qJÂmrDADE p.tnrlíRro p. roTÂL
! 968.79O,97 968.79à,97

Iotal 96A.79e,9?

3. O. DO VALOR
3.1. O valor total é equivalente a Rg 96a.79O,97.

4.0. DAS CONDIÇÔES DA CONTRATAçÃO
4'1. 0 p.azo máximo para a execuçâo do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casosprevistos na legislação vigente, está abaixo indicado e será considenado a partir da emissão da ordem
de Serviço:

InÍcio:5 (cinco) dias
conclusão: 12 (doze) meses

4.2. Os preços contnatados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
4.3. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços podêrão
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no Índice
Nacional da Construção Civil - INCC acumulado, tonando-se por base o mês de apresentação da respectiva
pnoposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a oaorrência da anualldade.
4.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
4.5. No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado
a importância calculada pela última variaçâo conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo
seja divulgàdo o índice definitivo. Fica o Contnatado obrigado a apnesentar memória de cálculo
neferente ao reajustamento de preços do valor renanescente, sempre que este ocorrer.
4.6. Nas aferições finais, o Índice utilizado para reajuste será, obrigatorianente, o definitivo-
4.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer fonma não possa
mai-s ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser deteríninado pela legislação êntão
em vigor.
4,8. Na ausência de p.evisão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preçô do valor remanês.êntê, por meio de têrmo aditivo.
4.9. o reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
4.10. o pagamento será reali.zado mediante pnocesso regular e em observância às normas e procedimentos
adotados, da seguinte ftaneira: Conforme execução de cada etapa Iserviços], mediante boleti.m de medição
advindo de fiscalização de profissional competente em conformidade ao cronograma de execução.

Duas Estradas - PB, 15 de Mãrço de 2021.

N'
Paulo Dinii cabra

(r\

cóor@
1

Secretário

Impresso por convidado em 20/08/2025 14:25. Validação: 62C6.61B3.E0EB.A8ED.E8BD.449B.366A.7F53. 
Projeto básico (orçamento/pesquisa de mercado). Doc. 32588/23. Data: 14/07/2023 10:01. Responsável: Luis C. M. da Silva.

347

347


